
Governo do Estado do Ceará
Secretaria de Educação Básica

CORRIGENDA Nº 01/2020 REFERENTE AO EDITAL Nº 11/2019
EEEP PROFESSOR FRANCISCO ARISTÓTELES DE SOUSA

ONDE LÊ-SE:

1.1. Pode concorrer a uma vaga prevista neste Edital, e discriminada em seu anexo I,exclusivamente o
professor,  efetivo,  em estágio probatório ou não,  que possua habilitação na disciplina para a qual
concorre de acordo com o Anexo I deste edital.
1.2. A carga horária para o cargo de professor da Escola Estadual de Educação Profissional seráde 40
(quarenta) horas aula semanais, de forma integral, distribuídas entre todos os turnos defuncionamento
da escola.
1.3.  Serão  constituídos  dois  bancos,  independentes,  de  professores  classificados  para  compor
alotação em cada EEEP:
1.3.1.  O  banco  de  professores  efetivos,  em  estágio  probatório  ou  não,  por  disciplina  e
ordemdecrescente de classificação, para suprir exclusivamente as vagas definitivas da escola;
1.3.2. O banco de professores selecionados, nos termos de Lei Complementar nº 22/2000,alterada
pela Lei Complementar nº 173/2017, por disciplina e ordem decrescente de classificação,para suprir
temporariamente as vagas temporárias e/ou definitivas da escola.
1.3.3. O professor efetivo, em estágio probatório ou não, concorrerá, exclusivamente, comprofessor
efetivo.
1.3.4.  O  professor  selecionado,  nos  termos  de  Lei  Complementar  nº  22/2000,  atualizada  pela
LeiComplementar nº 173/2017 concorrerá, exclusivamente, com professor selecionado, nos termosde
Lei Complementar nº 22/2000, alterada pela Lei Complementar nº 173/2017.
1.4. A Seleção simplificada de que trata este Edital será realizada sob a execução da respectivaEEEP,
sendo composta das seguintes fases:a)  participação em seminário  presencial  de apresentação da
filosofia e rotina das EEEPs(eliminatória);b) adesão à proposta de ensino médio integrado à educação
profissional  praticada  nas  EEEPs(eliminatória);c)  comprovação  de  experiência  através  de  análise
curricular (classificatória e eliminatória).

LEIA-SE:

1.1. Pode concorrer a uma vaga prevista neste Edital, e discriminada em seu anexo I, exclusivamente
o professor, efetivo, em estágio probatório ou não,   que possua habilitação na disciplina para a
qual concorre de acordo com o Anexo I deste edital.
1.2. A carga horária para o cargo de professor da Escola Estadual de Educação Profissional será de 40
(quarenta) horas aula semanais, de forma integral, distribuídas entre todos os turnos de funcionamento
da escola.
1.3.  Serão  constituídos  dois  bancos,  independentes,  de  professores  classificados  para  compor  a
lotação em cada EEEP:
1.3.1.  O  banco  de  professores  efetivos,  em  estágio  probatório  ou  não,  por  disciplina  e  ordem
decrescente de classificação, para suprir exclusivamente as vagas definitivas da escola;
1.3.2. O professor efetivo, em estágio probatório ou não, concorrerá, exclusivamente, com professor
efetivo.
1.4. A carga horária para o cargo de professor da Escola Estadual de Educação Profissional será de 40
(quarenta)  horas  aulas  semanais,  de  forma  integral,  distribuídas  entre  todos  os  turnos  de
funcionamento da escola.
1.5. A Seleção simplificada de que trata este Edital será realizada sob a execução da respectiva EEEP,
sendo composta das seguintes fases:
a) participação em seminário presencial de apresentação da filosofia e rotina das EEEPs (eliminatória);
b)  adesão  à  proposta  de  ensino  médio  integrado  à  educação  profissional  praticada  nas  EEEPs
(eliminatória);
c) comprovação de experiência através de análise curricular (classificatória e eliminatória).
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